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FOLHA N.º.00.~ ...... _. __________ _ 

• DATA ...... ~JJ __ Qs__1 '?~ 
RUBRICA_ 7'2 -··-----

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE RESOLUt~O NR 07/96 

Concede reajuste salarial aos Servido
res da Câmara Municipal: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 
do Espírito Santo, usando de atribui~ges legais, APROVA: 

Artigo 1Q - Fica concedido o reajuste salarial da ordem de 12% 
(doze por cento), para os servidores do quadro da Câ
mara Municipal de Colatina, inclusive comissionados e 
inativos, com vigªncia a partir de 1Q de maio de 
1996 .. 

Parágrafo ónico - O reajuste previsto nesta Resolu~ão incidirá 
sobre os salários do mis de abril de 1996. 

Art :i. go 2Q Esta Resolu~io entra em vigor a partir de lQ de maio, 
revogadas as disposi~~es em contrário .. 

1996. 

ME'Sa D:i. retora: 

N º .. ª.?..~ ... Fls ..... J .. $.J. ....... Livro ... 9.?t. .......... .. 
Colatina._~J. __ de ....... . O.S ..... de 19 ... J~ 



e a MAR A 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESP:i:RITO 

COLATINA 
SANTO 

PARECER 

As Comissões de Lesisla~ão~ Justi~a 
e Reda~ão Final7 e a de Finan~asF Or~amento e Tomada de ContasF 
reunidas para apreciar o Projeto de Resolu~âo nQ 07/96, que 
"Concede n::::ajuste salar·ial aos Servidores ela Câmara MuniciPe>.l de 
Colatina'', de autoria da Mesa Diretora.obedecendo o que estabele
ce~ os Artigos 42 e 68 do R.I. da Casa, entende que o re~erido 
Projeto de Resolu~âo encontra amparo legal no Inciso IX, do Art. 
23 da Lei Orgânica Municipal. 

Assim sendo, as Comiss~e~ que a este 
Parecer subscrevem, conclamam os pares para as acompanharem. 

Sala das Sess~es, 
Em, 27 de maio de 1996. 

Comissão de legisla~io, 

Valdir Nascimento: 

Maria Luiza Pessin de avila 

Asterval Antonio Altoé: 

Comissâo de Finan~as e Dr~amento e Tomada de Contas: 

José Leandro Vacari: ---~--- /. ~a9~-~~ 
Jacymar Dalla Fontes Filho: ______________________ _ 

Vi e e-P·-~c: .. 14--1- e 

- - - ~ ~ ~ ~ - - ~ .. - , -Í· -·-· ~ ~ ·- - - - - -
Mem ro 

Jos~ Leal Sant'Anna: 





CÂMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
no' ESPÍRITO SANTO 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA NQ Q36/q 6 

Senhor Presidente, 
./. 

Os Vereadores. que este subscrevem, REQUEREM 
à V.Exa., após ouvida a douta decisão do Plenário desta augus
ta Casa de Leis~ de conformidade com o Artigo 131, Parágrafo 
2 Q , d a R e s o 1 u ç ã d:, ,N Q ., ~.<5 / 9 3 , d e 1 6 . i 1 . 9 3 , ( R e g i me n to I n t e r no ) , a 
dispensa dos interstícios regimentais para ünica discussão, o 
Projeto de Resolução NQ 07/96, de autoria da Mesa Diretora, 
em que Concede reajuste salarial aos Servidores da Câmara Mu
nicipal de Colatina. 

Colatina-ES, 27 de 





CÂMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

Of .NQ 360/96 
Colatina, 28 de maio de 1996. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 

Ref.: Remessa (Faz) 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Le
gislativo Municipal, faço chegar às mãos de V.Sa.,cópia das 
Resoluções nQs. 141 e 142,aprovadas na Reunião do dia 27 de 
maio de 1996. 

Sendo só, para o momento, reitero os pro
testos de estima e consideração. 

Ao 
Ilmo.Sr. 

Atenciosamente, 

- , "o# fldJ .fl.R.,,;, . 
)Jó/JiCJ ~' . 

João~ugênio Costa Meneghelli 
Presidente 

Coordenador Municipal de Imprensa.Oficial 
Colatina-ES. 



CÂMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLUÇÃO NQ 141 

Concede reajuste salarial aos Servido
res da Câmara Municipal: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Es
tado do Espírito Santo, usando de atribuições legais, 
APROVA: 

Artigo lQ - Fica concedido o reajuste salarial da ordem 
de 123 (doze por cento), para os servidores 
do quadro da Câmara Municipal de Colatina, 
inclusive comissionados e inativos, com vi
gência a partir de lQ de maio de 1996. 

Parágrafo único - O reajuste previsto nesta 
incidirá sobre os salários do mês 
de 1996. · 

Resolução 
de abril 

Artigo 2Q - Esta Resolução entra em vigor a partir de lQ 
de maio, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina, 27 de maio de 1996 

~~-
<f~ES IDENTE 

Registrada e Publicada na Secretária nesta data 

SECRETÁRIO 


